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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: .28 .... /2022. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

I ndica  ao Poder Executivo Municipal que realize 
um estudo sobre a possibilidade de ampliação 
nos horários das creches municipais" 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signatário 	membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem indicar que o Poder Executivo Municipal que realize 
ampliação nos horários da creches municipais. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação devido a inúmeras reivindicações dos 
munícipes em nosso gabinete e em redes sociais. É importante que o Poder Executivo 
Municipal realize essa mudança para beneficiar a todos que precisam desse serviço 
Trazendo mais tranqüilidade para os pais exercerem suas atividades diárias. 

SSALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 11 DE JANEIRO DE 

ÇD 

Ver: Ail§pro Almeida Filho - (LeIo).-MDB 
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